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INscRrÇÂo Esr a,ou at-: 04.224.629-6

Frx: (92) 3301-4431

PRocESso Ns: 2253fi 104

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 586/04-13

o rNsrITUTo »r rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAz(»{As -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: EFIRE Manutsnção de Equipamentos Contra lncêndio Ltda

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊwcrl: Av. Constantino Nery, no 1771, Sala A, Loja 2,
São Geraldo, Manaus-AM

LocAlrzÂÇÀo DA ATTVTDADE: Av. Constantino Nery, no 1771, Sala A, Loja 2, São
Geraldo, nas coordenadas geográficas 03"1'1'12,84'S e 60'02'71,86'W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o recondicionamento e recargas de extintores de incêndio.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂDloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vAI-rDlor oEsrl Lrcrxç,1: 03,uos.

AtenÇão:
. Estâ licença é composta de l3 restriçôes e/ou condiçôes constaotes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeitará I sua invalidação e/ou âs petralidades previstas em normas.
. Esta licetrçâ nâo comprova trem substitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. f,sta licença deve permaoecer ns localizaçâo da atividade e expostâ de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, r I prAl

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos Valente de Souza
Diretor Presidenteecnlca

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2) 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

!PAAM

^a

CNPJ/CPF: 09.392.548/0001 -07

Forr: (92) 991 52-0853/991 00-0787

REGrsrRo r-o IPAAM: 1012.1209

ArrvrDADE: lndústria Química

www.ipàam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl'
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 586/04-13

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pràzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme àrt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constânles no processo

n".2253tt/04 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo

Federal, Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistema de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporle dos resíduos de qualquer naturezâ, gerados no empreendimento, só

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
9. Apresentar no piazo de 60 dias:

a) Planta Georrefereíciada de situaçâo/Localização (legendado e ilustrado) da área

do imóvel contendo todos os pontos dos vértices da poligonal da propriedade no

sistemas de Coordenadas Geográficas, Sistema Geodésico Horizontal *DATUM"

SIRGAS 200, informando a área do empreendimento a ser licenciado, a ser

analisado e expedido pelo GGEO do IPAAM
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL, atualizado.

conforme Termo de Referência IPAAM, referente â atividade específica realizzda
pelo empreendimento, e aind4 contemplando a área de armazenamento dos

resíduos sólidos e líquidos gerados pelo setor produtivo, com ART do serviço.

10. Os Certificados/Documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou

líquidos gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados

semestrâlmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
ll. Os recipientes dos produtos químicos devem ser inutilizados antes do seu descarte. Fica

determinado que os recipientes de produtos químicos-reagentes devem ser descontaminados e

inutilizados antes do seu descarte.

12. O armazenamento/depósito de produtos químicos deve atender as especificações do fabricante

e as normas pertinentes.
13. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença' os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade industrial, atualizado (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
c) Alvará de funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal de Manaus.

d) CeÍificâdo de esgotamento do sistema sanitário do empreendimento.

e) Procuração com cópia de identificação e residência do outorgado.


